
Município de ôanla Cruz do ôul
Ôecrefaríâ Municipal de Qooerno e cDesenoo/oímenfo Sconômico

(kuo Goloõo Gosto. 755 - Tone (051) 715 3331 Cep 96S10 170 - õanta Cruz do ôul Hô
DECRETO N° 4.828, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1998.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o item I,
do artigo 4°, da lei n° 3.129, de 30 de dezembro de 1997, e artigo 4o, da lei n° 3.130, de 30
de dezembro de 1997,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
18.900,00 (dezoito mi e novecentos reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO -1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária - 1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1101.03650212.031 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Turismo,
Esporte e lazer

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (137) R$ 18.900,00
Soma R$ 18.900,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a redução
nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO -1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1101.03650212.031 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Turismo,
Esporte e Lazer

3.1.2.0 - Material de Consumo (136) R$ 3.000,00

1101.03653632.032 - Oktoberfest e Outros Eventos

3.1.2.0 - Material de Consumo (139) R$ 6.000,00

1101.08462281.029 - Obras e Instalações em Parques Recreativos e Desportivos
4.1.1.0-Obras e Instalações (141) R$ 9.900,00

Soma R$ 18.900,00

Art. 3o - Fica reajustado para menor o montante que consta do
Orçamento de Capital, exercício de 1998, conforme segue:

ÓRGÃO -1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.029 - Obras e^fnétalações em Parques Recreativos e Desportivos
02-E) - Participação ou construção de ginásios de esportes e/ou lazer; CONS-

T^ÇAO DE GINÁSIOS DE ESPORTES EM RIO PARDINHO, 9o
>TRITO, LINHA BOA VISTA E ALTO PAREDÃO; CONSTRUÇÃO DE

IINÁSIO COMUNITÁRIO EM PARCERIA EM" TRAVESSÃO DONA

anta Cruz de Sul



Município de ôanfa Cruz do ôul
Oecrefaríã ytfunicipal de Qooerno e desertoolvimenio Econômico

(Mua~Goloão Costa. 755 - 'Fone (051) 715 3331 Cep 96Õ10 170 ôonia £ruz do ôul (Jíô
JOSEFA E LINHA TRAVESSA; CONCLUSÃO DO GINÁSIO DE
ESPORTES DE LINHA SANTA CRUZ, SARAIVA E LINHA NOVA

R$ 7.000,00
03-E) - Participação ou construção de quadras de esportes, praças, parques ou

centros esportivos e/ou recreativos; CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS ÁREA
DE LAZER NO BAIRRO BOM JESUS; CONCLUSÃO DO CAMPO DE
FUTEBOL DE LINHA SEIVAL, LINHA SANTA CRUZ, ALTO LINHA
SANTA CRUZ (ALIANÇA) E LINHA PINHEIRAL; COLOCAÇÃO DE
ALAMBRADO EM CAMPOS DE FUTEBOL DO INTERIOR: LINHA SETE

DE SETEMBRO, ATLÉTICO DE LINHA NOVA, LINHA ANTÃO E NO
ESTÁDIO RUDI MULLER EM LINHA NOVA R$ 2.410,00

04) - Participação, construção e restauração de parques, locais turísticos e
monumentos R$ 490,00
Soma R$ 9.900,00

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 02 de dezembro de 1998.

Regist

JACOI
Secretário Municipal de Admii tração

anta Cruz de Sul

GIO IVAN MORAES

Prefeito Municipal


